
 

DECRETO Nº 210/2025 

 

 

 

REGULAMENTA A LEI Nº 399/2025, QUE INSTITUI O 

CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, E 

NOMEIA SEUS MEMBROS. 

 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE REDUTO (MG), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 399/2025, que criou o Conselho Municipal de Saneamento Básico; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei nº 399/2025, dispondo sobre a organização, o funcionamento e a composição 

do Conselho Municipal de Saneamento Básico – CMSB. 

 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Saneamento Básico é órgão colegiado, permanente, de caráter consultivo, 

deliberativo e fiscalizador, vinculado ao Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei nº 399/2025. 

 

Art. 3º - O Conselho Municipal de Saneamento Básico tem por finalidade acompanhar, avaliar, propor e fiscalizar a 

política municipal de saneamento básico, observada a legislação aplicável. 

 

Art. 4º - Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico: 

 

I – acompanhar a elaboração, execução e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico; 



 

II – propor diretrizes, metas e prioridades para a política municipal de saneamento básico; 

III – fiscalizar a prestação dos serviços de saneamento básico; 

IV – emitir pareceres e recomendações sobre matérias de sua competência; 

V – promover o controle social e a participação da sociedade nas ações de saneamento básico. 

 

Art. 5º - A composição do Conselho Municipal de Saneamento Básico observará o disposto na Lei nº 399/2025, 

assegurada a representação do Poder Público Municipal e da sociedade civil. 

 

Art. 6º - Os membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico serão indicados pelos respectivos órgãos ou 

entidades representadas e nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

DA NOMEAÇÃO DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 7º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saneamento Básico – CMSB, para o mandato 

previsto na Lei nº 399/2025, os seguintes membros: 

 

I – Representantes do Poder Público Municipal: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 

 

 Titular: Douglas Bertolace Nunes 

 Suplente: Mauro Lúcio de Oliveira 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: 

 

 Titular: Joacir Alves Nogueira 

 Suplente: Elessandro Roberto Robadel 

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 

 Titular: Luziane Pereira Batista Mól 

 Suplente: Janaina Pereira Pimentel 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL: 

 

 Titular: Neida Aparecida da Silva Pimentel 

 Suplente: Andreia de Fátima Alves 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE: 

 

 Titular: Heron Marcos da Silva  

 Suplente: Gustavo Rocha Botelho 

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

 

 Titular: Luis Carlos da Silva Júnior 

 Suplente: Roberta Micaelle Martins Pires 

 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE REDUTO – AMAR 

 

 Titular: Fábio Antônio Machado 

 Suplente: Bartolomeu de Oliveira Melo 

 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE REDUTO: 

 

 Titular: Gislaine Bahia de Amorim Póvoa 



 

 Suplente: Rosemeire Breder 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 

 Titular: Evaristo de Souza Gomes 

 Suplente: Ledir Luiz Freitas Valente 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE REDUTO: 

 

 Titular: Antônio Marcos Blunck 

 Suplente: Orbino Elesbão de Morais 

 

ASSOCIAÇÃO DE CROCHETEIRAS DO DISTRITO DO JAGUARAÍ – REDUTO: 

 

 Titular: Marlene Louback de Azevedo 

 Suplente: Ediane Aparecida de Souza Ferreira da Silva 

 

Art. 8º - O mandato dos conselheiros nomeados neste Decreto será aquele estabelecido na Lei nº 399/2025, contado 

a partir da data de publicação deste ato, permitida a recondução, nos termos legais. 

 

Art. 9º - O Conselho Municipal de Saneamento Básico reunir-se-á ordinariamente conforme calendário aprovado pelo 

plenário e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente ou pela maioria de seus membros. 

 

Art. 10 - As reuniões do Conselho serão públicas e as deliberações ocorrerão por maioria simples dos membros 

presentes, observado o quórum previsto em seu regimento interno. 

 

Art. 11 - O Conselho elaborará e aprovará seu Regimento Interno no prazo de até 90 dias, contado da data de sua 

instalação. 



 

Art. 12 - O Poder Executivo Municipal prestará o apoio técnico, administrativo e operacional necessário ao 

funcionamento do Conselho Municipal de Saneamento Básico. 

 

Art. 13 - A participação no Conselho Municipal de Saneamento Básico será considerada de relevante interesse público 

e não será remunerada. 

 

Art. 14 - Ficam revogados todos os decretos e demais atos normativos anteriores que tratem do Conselho Municipal 

de Saneamento Básico. 

 

Art. 15 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Reduto (MG), 29 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Cíntia de Matos Mesquita 

Prefeita de Reduto (MG) 
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